
"CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N2 84, DE 1999
(Do Sr. João Coser)

Estabelece regras para a concessão de aposentadoria especial para os trabalhadores que
"'xercem atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física.

.APEN8E-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60, DE 1999)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Fica assegurada a concessão de aposentadoria especial ao

segurado do Rehrime Geral de Previdência SociaL que exercer ati\idade sujeita a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade fisica durante quinze. \inte

ou vinte e cinco anos.

Parágrafo único. A concessão da aposentadoria especial depende

do pagamento. no mínimo. de cento e oitenta contribuições mensais para o Regime Geral

de Previdência Social e da prévia comprovação. pelo segurado. perante o Instinno.

Nacional do Seguro Social - INSS. da efetiva exposição permanente. não ocasional nem

intermitente. aos agentes nocivos químicos. físicos. biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física pelo penodo previsto no capUl deste artigo.

Art. 20 A comprovação da efetiva exposição aos agentes noci\"os

será feita, mediante formulário instituído pelo I~SS. a ser emitido pela c:mpresa ou seu

preposto. devendo este ser acompanhado de Laudo T~cnico-Pericial sobre as condições

ambientais de trabalho na empresa. elaborado nos termos da le~rislação trabalhísta.
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~ 1° E obrigatória a participação dos sindicatos. diretamente ou

com indicação de peritos habilitados e credenciados. na elaboraÇão do L3.udo

Técnico-Pericial mencionado no caput deste artigo.

*2° Para efeito de fiscalização. a cargo do I1<SS. a empresa é"

obrigada a manter Laudo Técnico-Pericial amalizadocom referência aos agentes nocÍms

existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores, sob pena da apticação de multa

administrativa prevista no art. 133 da Lei nO 8.213. de 24 de julho de 1991.

§ 3° Também incorrerá em multa administratin a empresa que

emitir formulário de comprovação de efetiva exposição a agente nociYo em desacordo

com o respectivo Laudo Técnico-Pericial.

~ 4° Ocorrendo a rescisão do contrato de trabalho, a empresa

deverá fornecer ao trabalhador cópia autêntica do Laudo Técnico Pericial relatiyo as
condições do trabalho exercido durante o periodo em que esteve vinculado à empresa o

qual deverá ser utilizado pelo segurado para efeito de contagem do tempo de trabalho

especial quando do requerimento de beneficio previdenciário.

Art. 3° A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal

equivalente a cem por cento do salário-de-beneficio. observando-se. para o seu cálculo, o

disposto nos arts. 28 a 40 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991.

~ 1° A aposentadoria especial sera devida:

1- ao segurado empregado. a panir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa

data ou até noventa dias depois dela:

b) da data do requerimento. quando não houver desligamento do

emprego ou quando for requerida após o prazo previsto na alínea "a":

II - para os demais segurados. da data da entrada ào requerimento.
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*2° E vedado ao segurado aposentado sob condições especiais

continuar no exercício de atividade que o sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a

saúde ou a integridade física. sob pena de cancelamento do benericio.

Art. 4° O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física será somado. apôs a respecm-a conversào. ao

tempo de trabalho exercido em atividade comum, observada a seguinte tai::>ela:

11 Tempo a Multiplicador: Multiplicador
I Converter Mulher (para 30) !Homem {para 35'!
ir--------+-----'-----+----'----
il De 15 anos 1.3' IA

1I De 20 anos 1,2
'Il---~-------. De 25 anos 1.1 1.2
!

Art. 5° Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas

ou maIS atividades sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade fisica, sem completar, em qualquer delas, o prazo mínimo exigido para a

aposentadoria especial. os respectivos períodos serào somados apãs conyersão, conforme

tabela abaixo, considerada a atividade preponderante:

.
Tempo a Multiplicadores Multiplicadores MultipliC3dores 'I

I!

Converter para 15 anos para 20 anos para 25 3.nOS
11

:1
De 15 anos 1.33 1.6'j

:1De 20 anos 0,75 1.25

De 25 anos 0,6 0.8
11

'I

Art. 6° A aposentadoria especial será financiada com os recursos

provenientes da contribuiçào de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nV 3.212, de 2-l de

julho de 1991, cujas alíquotas serào acrescidas de doze. nove ou seis pontOS percentuais.

caso a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria- especial 'apôs quinze. \'inte ou \'inte e cinco anos li.: contribuição.

respectivamente.
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Parágrafo único. O acréscimo de que trata o -:aput incide

exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito ás condições ;:speclals que

prejudiquem a saúde ou a integridade física.

ArL 7<>'_ A-i~- dos.a~emes.·nocivos . quiImc05. fisic"os,.;..

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à ime:..:TIdade fisica

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial será .defullda em ];:i

específica.

Art. 8° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 9° Revogam-se os arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213. ie 24 de julho

de 1991.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal, em seu ano 201. § 1°. :n .tine, com a

redação dada pela Emenda ConstituCional nO 20, determina que não poderão ser adotados

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria pelo Regime Geral

de Previdência SociaL exceto no caso de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física. definidas em lei complementar.

Verifica-se, assim. a necessidade de regulamentação da matéria

relativa à aposentadoria especial, de forma que se restabeleça o direito dos rrabalhadores a \

esta prestação previdenciária. Este é. portanto. o objetivo da presente Proposição.

Consideramos que a legislação vigente é correta ao determinar

que a aposentadoria especial só deverá ser concedida aos trabalhadores que comprovarem

efetiva exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integriàade fisica pelo

período de quinze. vinte ou vinte e cinco anos de trabalho. Desta forma. 3. concessão do

beneficio independe da inserção do trabalhador em determinada categona profissionaL

mas sim. conforme já mencionado. no fato de se expor constantemente a .,~ntes nociYos

qUlmicos. tisicos ou biológicos.



A comprovação da efetiva exposição aos riscos sera determinada 3.

partir do Laudo Técnico Pericial, que será elaborado pelo empregaàor a partir ~

fonnulário emitido pelo INSS. Este Laudo deverá levar em conta as condições ambientalS

do trabalho executado pelo segurado na empresa e. tendo em vista que instruirão.

futuramente. o requerimento de concessão de beneficio pelo segurado. julg,amos

importante a participação efetiva dos sindicatos na sua elaboração. Assim sendo, estamos

propondo que os sindicatos atuem diretamente ou arravés de peritos habilitados e

credenciados na elaboração dos Laudos Técnicos Periciais. Além disso. propomos que as

empresas que não mantiverem os laudos atualizados ou que os emitam em desacordo com

as condições ambientais do trabalho sejam apenadas com multa administrativa, prevista

na Lei nO 8.213/91.

É importante mencionar que estamos propondo. também, que 3.

relação dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física seja definida em lei específie2..

de forma que. verificada a existência ou não de insalubridade ou periculosidade em

determinada atividade, seja mais fácil a sua inclusão ou retirada desta relação.

Merece destaque. ainda. a questão relativa à contagem do tempo

de trabalho exercido sob condições especiais. Entendemos que o trabalhador que por

determinado período exerceu atividade prejudicial à saúde merece uma contagem de

tempo de trabalho diferenciada em relação ao rrabalhador que não esteve exposto a

agentes nocivos á saúde durante a sua vida protissional. Desta forma. o presente Projero

de Lei autoriza o INSS a conceder um acréscimo de até 40% na contagem do tempo de

trabalho exercido sob condições especiais. de acordo com o grau de insalubridade ou

periculosidade da atividade.

De ressaltar. que tal medida não acarretará custos adicionais para',

o sistema previdenciário. uma vez que. independentemente da concessão ou não da

aposentadoria especiaL a legislação vigente já exige, e este Projeto de Lei mantém, uma

contribuição adicional do empregador incidente sobre a folha de pagamentos dos

trabalhadores que exercem atividade prejudicial à saúde para custear este beneficio.

Trata-se de um rrabalho cujo custo para o empregador é maior do que aquele exercido s.ob

condições "normais". Justo. portanto, que tenha repercussão para o segurado. seja na

fonna da concessão da aposentadoria especiaL· cumpridos os requisitos necessários. se~a·

atraves da contagem deste tempo com acréscimo.
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Finalmente. mantivemos no corpo da presente Proposição

disposições contidas na Lei nO 8.213/91 referentes aforma de calculo do beneficio e adata

a partir da qual o beneficio é devido aos segurados que o requereram. Mano\"emos, ainda..

a vedação à continuidade no exercício de atividade prejudicial asaúde do aposentado soO

condições especiais~.

Constata-se, assim, que o Projeto de Lei de n<?ssa autoria tem

elevado alcance social, uma vez que regulamenta o direito dos trabalhadores a
aposentadoria especial. Desta forma, contamos com o imprescindível apoio dos Nobres

Parlamentares para a aprovação da presente Proposição.

I

Sala das Sessões, em(.I"Sde :;, l60 de 1999.

\t
Deputado)OA.() COSER

\ • I •

\'-'
\

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇ..\.O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUICÃO
~

DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO V1l1
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

............•....•...•.........••......•••....•.•...•.•••......•••••............•••••.•..•••.....•....••.••••.•...•.......
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SEçAoIll
Da Previdência Social

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geraL
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que pre,servem o
equilíbrio fmanceiro e atuariaL e atenderá, nos termos da lei, a: .

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada:
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário:
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de

baixa renda:
V - pensão por morte do segurado. homem ou mulher, ao cônjuge ou

companheiro e dependentes, observado o disposto no ~ 2°.
* Artigo, "capul" e incisos c.:om redação dada pela l:;rnenda (.'onslilucional /1') :lO. de

1512199R.

§ I° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência sociaL
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem
a saúde ou a integridade fisica, defmidos em lei complementar.

* § r com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 12. 1998.

.....................................................•..................•.................................................

..........................................................................................................................

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA
SEGURIDADE SOCIAL INSTITUI PLANO DE
CUSTEIO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 00 •••• ••••••••

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
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CAPÍTULO IV

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa destinada à Seguridade SociaL
além do disposto no Art. 23, é de:

*'-Cdiltriõuição preliiSidne.,·(e urrigo reguldméritada pela Léinu 8.870. de 15 rN199·r

..........................................................................................................................

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n°
8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total
das remunerações pagas ou creditadas. no decorrer do mês.. aos segurados empregados
e trabalhadores avulsos:

* Inciso 11 com redação duda pelu Lei nU 9.732. de f f f 2 199H.

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o
risco de acidentes do trabalho seja considerado leve~

b) 20/0 (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante
esse risco seja considerado médio~

c) 30/0 (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante
esse risco seja considerado grave.
..........................................................................................................................
...••.....•••••• ~ .

LEI N~ 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.•...........•...........•.•..•..•.•••••.•..••.••......•••.••.•••.•.••.•.•.•••..•••••.••...........••••.......•......•••..

TÍTULO III
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

..........................................................................................................................

CAPITULO II
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

..•....................•...............•........•....••..••..•....•.....•...........•••.•.•.••...•••••••••••••.•..........
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Seção III

Do Cálculo do Valor dos Benefícios

Subseção I
Do Salário-de-Benefícios

Art. 28. O valor do beneficio de prestação continuada, inclusive o regido por
norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o _salário-família e o
salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-beneficio.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei n° 9JJ32, de 28 o·r 1995.

~ 1° (Revogado pela Lei n° 9.032. de 28/04/1995).
~ 2° (Revogado pela Lei nO 9.032. de 28/04/1995).
~ 3° (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/04/1995).
§ 4° (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/04/1995).

Art. 29. O salário-de-beneficio consiste na média aritmética simples de todos
os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do
afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36
(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1° No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade.
contando o segurado com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período
máximo citado, o salário-de-beneficio corresponderá a 1124 (um vinte e quatro avos)
da soma dos salários-de-contribuição apurados.

~ 2° O valor do salário-de-beneficio não será inferior ao de um salárIo­
mínimo. nem superior ao do limite máximo do saiário-de-contribuição na data de
início do beneficio.

§ 3° Serão considerados para cálculo do salário-de-beneficio os ganhos
habituais do segurado empregado. a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou
de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o
décimo-terceiro salário (gratificação natalina).

* § 3° com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15 O-i·199-i.

~ 4° Não será considerado. para o cálculo do salário-de-benetlcio, o aumento
dos salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente
concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do beneficio,
salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por
normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa
ou de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5° Se"ll<y'perlodO" básieo"de'·cákulO':,·o·...se<J.llrnd~·tiver·'reeebid(}·,,'heneficios" , ; '-

por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-
contribuição, no período, o salário-de-beneficio que serviu de base para o cálculo da
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renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos beneficios em geraL não
podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

Art. 30. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/04/1995).

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de­
contribuição, para fms de cálculo do salário-de-beneficio de qualquer aposentadoria,
observado, no que couber, o disposto no Art. 29 e no Art. 86, § 5°.

* Artigo com redação dada pela Lei nU 9.528, de 10-12 1997.

Art. 32. O salário-de-beneficio do segurado que contribuir em razão de
atividades concomitantes será calculado com base na soma dos salários-de­
contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no
período básico de cálculo, observado o disposto no Art. 29 e as normas seguintes:

I - quando o segurado satisfIZer, em relação a cada atividade, as condições
do benetlcio requerido, o salário-de-beneficio será calculado com base na soma dos
respectivos salários-de-contribuição~

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de­
beneficio corresponde à soma das seguintes parcelas:

a) o salário-de-beneficio calculado com base nos salários-de-contribuição
das atividades em relação às quais são atendidas as condições do beneficio requerido;

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das
demais atividades, equivalente à relação entre o número de meses completo de
contribuição e os do periodo de carência -do beneficio requerido.

III - quando se tratar de benetlcio por tempo de serviço, o percentual em-­
alínea Itblt do inciso II será o resultante da relação entre os anos completos de atividade
e o número de anos de serviço considerado para a concessão do benetlcio.

§ 1° O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao
limite máximo do salário-de-contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades
concomitantes.

§ 2° Não se apfica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido
redução do salário-de-contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite
máximo desse salário.

Subseção 11
Da Renda Mensal do Benefício

Art. 33. A renda mensal do beneficio de prestação continuada que substituir
os salários-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor
inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de­
contribuição. ressalvado o disposto no Art. 45 desta Lei.
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Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio, inclusive o

decorrente de acidente do trabalho, serão computados:
I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de­

contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas
pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades
cabíVeis; "':

II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial,
o valor mensal do auxílio-acidente, considerado como salário-de-contribuição para fms
de concessão de qualquer aposentadoria, nos termos do Art. 31:

* Inciso com redaçãu dada pela Lei nU 9.528. de lO 12 1997.

III - para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes aos
meses de contribuições efetivamente recolhidas.

* Inciso acrescido pela Lei nU 9.528, de 10 12 1997.

Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham
cumprido todas as condições para a concessão do beneficio pleiteado mas não possam
comprovar o valor dos seus salários-de-comribuição no período básico de cálculo, será
concedido o benetlcio de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando da
apresentação de prova dos salários-de-contribuição.

Art. 36. Para o segurado empregado doméstico que, tendo satisfeito as
condições exigidas para a concessão do beneficio requerido, não comprovar o efetivo
recolhimento das contribuições devidas, será concedido o beneficio de valor mínimo,
devendo sua renda ser recalculada quando da apresentação da prova do recolhimen~

das contribuições.

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos
artigos 35 e 36, deve ser reajustada como a dos beneficios correspondentes com igual
data de início e substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor do
beneficio, a renda mensal que prevalecia até então.

Art, 38. Sem prejuízo do disposto nos artigos 35 e 36. cabe à Previdência
Social manter cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o
cálculo da renda mensal dos beneficios.

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do Art. 11 desta
Lei. fica garantida a concessão:. ....

I - de aposentadoria .. pQt.-,idade.~.oll pOL.invalidez.,." de,,~lio~doença, de
auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo. desde que comprove
o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período,
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imediatamente anterior ao requerimento do beneficio, igual ao número de meses
correspondentes à carência do beneficio· requerido: ou

II - dos beneficios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma
de cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdência
Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social.

Parágrafo único. Para a segurada especíalfica garantida a concessão do
salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o
exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses
imediatamente anteriores ao do início do beneficio.

* Parágrafó acrescido pela Lei nU R.861, de 25 03 199-/.

Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência
Social que, durante o ano. recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria,
pensão por morte ou auxílio-reclusão.

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma
forma que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda
mensal do beneficio do mês de dezembro de cada ano.
............................................•.............................................................................

Seção V
Dos Benefícios

....••..•..••••..••.•...•.••.••..•...••......•.....••.••........•.....••.•••..••...•••••.•.••....•••.••......•••..••.•....

Subseção IV
Da Aposentadoria Especial

Art. 57. A aposentadoria especial será devida uma vez cumprida a carênbia.
exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

* Artigo, "cuput", com redação dada pela Lei nU 9JJ32, de 280-/ 1995.

§ 1° A aposentadoria especial, observado o disposto no Art. 33 desta Lei,
consistirá numa renda mensal equivalente a 1000/0 (cem por cento) do salário-de­
beneficio.

* § /" com redução dada pela Lei n° 9JJ32. de 28 0-/ 1995.

§ 2° A data de início do beneficio será fixada da mesma forma que a da
aposentadoria por idade, conforme o disposto no Art. 49.

§ 3° A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho
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permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem
a saúde ou a integridade fisica, durante o período mínimo fixado.

* § 3° com redação dada pela Lei nO 9.032, de 280-1-1995.

§ 4° O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição
aos agentes nocivos químicos, fisicos, biológicos ou associação de agentes pr~judiciais

à saúde ou à integridade fisica, pelo período equivalente ao exigido para- a concessão
do beneficio.

* § -10 com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28 (J-! 1995.

§ 5° O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade fisica será somado,
após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,
segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social,
para efeito de concessão de qualquer beneficio.

* § 5° ucrescido pela l,eÍ n° 9JJ32,de 28 0-1-1995.

§ 6° O beneficio previsto neste artigo será fmanciado com os recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso do II do Art. 22 da Lei n° 8.212, de
24 de julho de 1991. cujas alíquotas serão acrescidasde doze~ nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita
a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente.

* § 6° acrescido pela l.ei nU 9.732, de li 12 1998.

§ 7° O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente
sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no "caput".

* § r acrescido pela Lei n° 9. 732, de II 121998. _
§ 8° Aplica-se o disposto no Art. 46 ao segurado aposentado nos termos

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos
agentes nocivos constantes da relação referida no Art. 58 desta Lei.

* .~. 8° ucrescido pela I,ei nU 9.732, de II 12 1998-

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos. tlsicos e biológicos~
associação de agentes prejudiciais ã' saúde'ou à imegridãdefisiêà considerados para-'
fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida
pelo Poder Executivo.

* Artigo, "caput", com redação dada pelu I,ei nU 9.528 de lO 12 1997.

§ 1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos
será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto~ com base em laudo
técnicu ..de.... condições,. ambientai.s~,dQ-.Jraballw~ expediOO" pot" mé.dicD,:,dD~, trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.

* § l" com redação duda pela I,ei nU 9.732, de 11 121998.
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§ 2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que
diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação
sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

* §]O com redação dada pela Lei n° 9. 732, de 11 121998.
§ 3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que
emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no Art. 133 desta Lei.

* § 3° com redação dada pela rei nU 9.528, de 10 12 1997.

§ 4° A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico
abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da
rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

* § -10 acrescido pela Lei n° 9.528, de I() 12 1997.

..........................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

...••.••..•...•...•...•...••.••..•....•.....•.•...••..••...•••..••.........•••.............•.••••••....•.•••••..•.........

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual não haja
penalidade expressamente cominada, sujeita o responsável, conforme a gravidade da
infração, à multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00
(dez milhões de cruzeiros). .

Parágrafo único. A autoridade que reduzir ou relevar multa já aplicada
recorrerá de oficio para a autoridade hierarquicamente superior.
.•....•...•..•...•...••...•.•••.•.•.•.•...•.••.•••..•••.•.......••....••..•.•••••....•.....................•...•••.••.••..
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